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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE LEI N° 110/2022

PROCESSO N° 16109-427-22

PARECER N° 124/2022

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS, (Instituiu no Calendário Oficial do Município
de Rio Claro - SP, a semana de valorização do artista local).

A COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA,
entende que o Projeto de Lei nO110/2022, está apto para ser apreciado
pelo Plenário.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opin.amos pela APROVAÇÃO do referido
Projeto de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 07 de novembro de 2022.

Rodrigues de Oliveira
Presidente

aungartnerM\jro
-- ~ _., __ 0. l.~;,.. •.. __ ., _



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============-

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI Nº 110/2022

PROCESSO Nº 16109-427-22

PARECER Nº 015/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS,
(Instituiu no Calendário Oficial do Município de Rio Claro - SP, a semana de
valorização do artista locai).

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS,
entende que o Projeto de Lei nº 110/2022, está apto para ser apreciado pelo Plenário,
devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal,
opinamos pela APROVAÇÃO do referido Projeto de Lei em apreço, seguindo os votos
dos membros abaixo.

Rio Claro, 28 de fevereiro de 2023.

W:
Geraldo Luís de Moraes

Relator

c6r B?
odrigo Aparecido

Membro



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =---------=---=------====

EMENDA AO PROJETO DE lEI N° 110/2022

Emenda do Vereador José Pereira dos Santos ao Projeto de lei que dispõe

sobre a Semana de Valorização do Artista local.

Altera o artigo 2° do referido Projeto de Lei, conforme segue:

"Artigo 2° A semana mencionada no artigo anterior terá por finalidade

valorizar e homenagear o artista local, por meio da realização de eventos, shows,

apresentações e feiras culturais."

Rio Claro, 05 de Setembro de 2022.



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =============

PROJETO DE LEI N° 163/2022

INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNiCíPIO DE RIO CLARO, O
"GRANDE PRÊMIO DE CARRINHOS DE ROLIMÃ".

Art. 1° - Fica instituído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Rio Claro, o "Grande
Prêmio de Carrinhos de Rolimã", a ser realizado anualmente no mês de junho.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro, 21 de novembro de 2022.

~~ULlO LOPES DE ABREU
~~ador "Julinho Lopes"

, r dos Progressistas
2° Secretário



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ;;;;;;;;;;;;;=============

JUSTIFICATIVA

o evento tem como objetivo inserir o GP de Rio Claro, no Campeonato Estadual de Carrinhos

de Rolimã, além de difundir essa modalidade esportiva que já vem sendo praticada com grande

repercussão em diversos municípios de nosso país. Esse novo esporte foi resgatado da

brincadeira que marcou muitas gerações, e que hoje é desenvolvida em diversas categorias e

faixas etárias. Referido Projeto de Lei tem o escopo de inserir o evento no Calendário Oficial do

Município, no mês das comemorações do aniversário de Rio Claro, para somar as inúmeras

atrações que já acontecem durante as festividades, além de resgatar nos cidadãos rio-clarenses

as brincadeiras de infância que estão se perdendo diante do tempo, e contribuir para prática de

esporte e lazer.



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =-----------==========

PARECER JURfDICO NQ 163/2022 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI NQ

163/2022 - PROCESSONQ16166-484-22.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2Q, do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria Jurídica emite

Parecer a respeito do Projeto de Lei nQ 163/2022, de autoria do nobre

Vereador José Júlio Lopes de Abreu, que institui no calendário oficial de

eventos do município de Rio Claro o "Grande Prêmio de Carrinhos de Rolimã".

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a esta

Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da proposta ora

apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica ressalta o

seguinte:

O Projeto de Lei em questão dispõe sobre assunto de

interesse local, o que permite ao Município legislar sobre a matéria, nos termos

do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal e artigo 8Q
, inciso I, da Lei

Orgânica do Município de Rio Claro.

Não obstante, trata-se de competência do Município

suplementar as legislações federal e estadual, no que couber, a teor do artigo

14, inciso I, da LOMRC.



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo=============

Por sua vez, a iniciativa dos projetos de leis complementares

e ordinárias compete ao Vereador, as Comissões, ao Prefeito e aos cidadãos,

nos termos do artigo 44, da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.

O Projeto de Lei ora analisado institui no calendário oficial

de eventos do município de Rio Claro o "Grande Prêmio de Carrinhos de

Rolimã".

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de fato

e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que o

Projeto de Lei em apreço reveste-se de legalidade.

Rio Claro, 23 de novembro de 2022.

Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAS/SP nQ 139.624

OAB/SP nQ 284.357
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 163/2022

PROCESSO N° 16166-484-22

PARECER N° 151/2022

o presente Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador,
JOSÉ JÚLIO LOPES DE ABREU, INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE
EVENTOS DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO, ° "GRANDE PRÊMIO DE
CARRINHOS DE ROLIMÃ".

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,
entende que o Projeto de Lei n° 163/2022, está apto para ser apreciado pelo Plenário,
devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica
da Câmara Municipal, opinamos pela LEGALIDADE do referido Projeto de Lei em
apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

de dezembro de 2022.

DERMEV AL NEVOEIRO DEMARCHI
Membro

qg



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =--=---=-===========

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI N° 163/2022

PROCESSO N° 16166-484-22

PARECER N° 029/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador,
JOSÉ JÚLIO LOPES DE ABREU, INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE
EVENTOS DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO, O "GRANDE PRÊMIO DE
CARRINHOS DE ROLIMÃ".

A COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, entende que o
Projeto de Lei nO163/2022, está apto para ser apreciado pelo Plenário.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica
da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido Projeto de Lei
em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 14 de fevereiro de 2023.

Presidente
Hernani Alberto Mônaco Leonhardt

VV'-t~ _
io Montenegro Carnevale

Relator
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COMISSÃO DE POLíTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI N° 163/2022

PROCESSO N° 16166-484-22

PARECER N° 029/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do nobre
Vereador JOSÉ JÚLIO LOPES DE ABREU, INSTITUI NO CALENDÁRIO
OFICIAL DE EVENTOS DO MUNiCípIO DE RIO CLARO, O "GRANDE
PRÊMIO DE CARRINHOS DE ROLIMÃ".

A COMISSÃO DE POLíTICAS PÚBLICAS,
entende que o Projeto de Lei nO163/2022, está apto para ser apreciado pelo
Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões
competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela aprovação do referido Projeto
de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 09 de março de 2023.

o amamoto
Presidente

~l2~pe~-
R~

Rodrigo Apare ido Guedes
Memb o

50



Cãtnara Municipal de Rio Claro
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE LEI N° 163/2022

PROCESSO N° 16166-484-22

PARECER N° 016/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do nobre
Vereador JOSÉ JÚLIO LOPES DE ABREU, INSTITUI NO CALENDÁRIO
OFICIAL DE EVENTOS DO MUNiCípIO DE RIO CLARO, O "GRANDE
PRÊMIO DE CARRINHOS DE ROLIMÃ".

A COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA,
entende que o Projeto de Lei nO0163/2023, está apto para ser apreciado pelo
Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões
competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVACÃO do referido
Projeto de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 13 de março de 2023.

Vagner Aparecido ~ungartnerMO ...
54-



Câmara Municipal de Rio Claro
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI Nº 163/2022

PROCESSO Nº 16166-484-22

PARECER Nº 024/2023

O presente Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador JOSÉ JÚLIO LOPES DE ABREU,
INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNiCíPIO DE RIO CLARO, O
"GRANDE PRÊMIO DE CARRINHOS DE ROLIMÃ".

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS,
entende que o Projeto de Lei nº 163/2022, está apto para ser apreciado pelo Plenário,
devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal,
opinamos pela aprovação do referido Projeto de Lei em apreço, seguindo os votos
dos membros abaixo.

Rio Claro, 14 de março de 2023.

(\?
Geraldo LUíS~ ~:;:es

Relator
Rodrigo Aparecido

Membro



~tefeituta ;!ffilunicipal be ~io <!Clato
Estado de São Paulo

O.f.D.E.001/23 Rio Caro, 23 de janeiro de 2023

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter a Vossa Excelência e aos demais Nobres
Edis, para análise e votação, o anexo Projeto de Lei que autoriza a desafetação de sua destinação
originária, e transfere para o uso dominial do Município de Rio Claro, para que possam ser leiloadas
visando a realização de obras públicas e outros investimentos previstos em lei.

Primeiramente cabe esclarecer que essa desafetação se apresenta
perfeitamente amparada pela legalidade, uma vez que por meio da Ação Direta de
Inconstitucionalidade nO 6.602, já transitada em julgado, o Supremo Tribunal Federal julgou
inconstitucional a previsão contida no Artigo 180, inciso VII da Constituição do Estado de São Paulo,
possibilitando aos Municípios definirem, mediante a sua competência constitucional e se utilizando
dos critérios de conveniência e oportunidade, a destinação das áreas que compõem o patrimônio
público.

Nesse sentido, temos que o imóvel listado no presente Projeto de Lei
se apresenta como área institucional de regiões já consolidada, inclusive já atendidas por
equipamentos públicos, sendo que a alteração de suas destinações originárias não trará qualquer
prejuízo.

No caso em tela, caso seja aprovado o presente Projeto e possibilite
as vendas das áreas, a Prefeitura terá condições de realizar diversos investimentos há tempos
ansiados em nosso município.

Por todo o exposto e contando com a honrosa atenção de Vossa
Excelência e dos nobres membros desse Legislativo Municipal, aguarda-se a aprovação do Projeto
de Lei em anexo.

Atenciosamente

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
DO. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO



f)tefeítuta Jmunícípal be 3L\,ío({lato
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N°~
(Desafeta da destinação original o imóvel objeto da Matrícula nO7.106, 1° CRI, e autoriza a sua
venda)

Artigo 1° - Fica desafetada da destinação originária e transferida para
a categoria de bem dominial do patrimônio do Município, a área objeto da Matrícula nO7.106, do 1°
Cartório de Registro de Imóveis de Rio Claro, que assim se descreve:

MATRíCULA: 7.106 - 1° Cartório de Registro de Imóveis
DESCRiÇÃO: "Um lote de terreno sob nO2, da quadra 11, do loteamento denominado "Jardim
América", nesta cidade, com frente para a Avenida 64-A, lado ímpar, entre as ruas 4-A e 5-8,
distante 13,00 metros da rua 4-A, canto em curva, medindo 10,00 metros de frente, por 30,00 metros
de ambos os lados da frente aos fundos, encerrando a área de 300,00 metros quadrados,
confrontando do lado direito de quem de frente olha o terreno com o lote nO3, do lado esquerdo
com o lote nO1 e pelos fundos com o lote nO9, todos na mesma quadra.".

Artigo 2° - Com a presente desafetação fica autorizada a alienação da
área descrita, nos moldes do Artigo 107, inciso I da Lei Orgânica do Município, para realização de
investimentos de acordo com o Art. 12, §4°, da Lei Federal nO4.320 de17 de março de 1964 e Art.
44 da Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial para realização de obras infraestrutura viária na
região sudeste, obras de infraestrutura viária e ambiental na região norte, obras de infraestrutura
viária na região central e desapropriações necessárias para a execução dessas obras

Artigo 3° - As despesas oriundas da execução desta Lei correrão por
conta de verbas próprias do Orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,



Secretaria de Justiça

Rua 3. 945 (Paço Municipal)
Centro - 13500-907

Rio Claro - SP - Brasil
Tel: +55 (19) 3526-7129 I (19) 3526-7141

Rio Claro, 09 de março de 2023

Ao
limo. Sr. José Pereira
Presidente da Câmara Municipal

.J;
Ret.: Apresentação de laudo de avaliação PL's 13/2023 e 14/2023

Prezado,

Encaminho para juntada aos respectivos autos, laudos de avaliação
dos imóveis objeto dos Projetos de Lei.

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos de elevada estima
e distinta consideração.

Atenciosamente
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Prefeitura Municipal de Rio Claro
ESTADO DE SÃO PAULO

Sf:CRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
COMISSÓQ.rCRMANF.NTF. OE AVALJA_CÀQ DE IMovEIS

PARE.CER TÉCNICO OPINATiVQ

Da
COMISSÃO I'F.llMANENTE DE AVALlAÇ,i.O DE IMÓVEIS

i\

St:CRETARIA MlINlClI'AI. DI, PLANi,JAMENTO E HAllITACÀO

"",,,,, ••,, St:CRETARIA MUNICIPAL DE HAlJITAÇÃO
I{"I"'':""" A "cnid~ 64 A, Jardim América - Rio Clnro, São Paulo
"",,",', r,A, N,· IS,G79/2022 - 25/0S/2022

OI - LocallzJçao da arca Publica

Um lote de terreno sob n.o 2, na quadra I t, do loteamento denominado "Jardim American
, nesta cidade, com frente para a avenida 64-A, lado impar, entre as ruas 4-A c 5-13, distante 13,00 melros

da rua 4-1\. canlO em curva, medindo 10,00 metros de frente. por 30,00 metros de ambos os lados da frente aos fundos. Referência Cadastral: 02 ..0 I 0::0.0237001.

02 - Topografia do terreno 1,00

l ~) Plano ) Aclive ( ) Declive

03 - ConSiStênCIa do terreno
( X ) St;CO

04 - Melhoramentos PÍlbhcos: Região e imóvel avahando (I.A.)

(li) Agua (Xl GUIas
( X) Energlê\ ( X) t P.

05 - Fmalldade

1,00
( ) Ala~ado

1,05
(X) A,fallo
C X ) Sarjelas

( ~ ) Telefone
(X) Esgoto

( ~ ) DIVisas em alvenana
( X ) ComJuçdo

Parecer tecnlco opmatlvo sobre a estlmClliva de valores do Imóvel acima mencionada, confonnc solicitação da Secretaria MuniCipal de Planejamento e Habitação para fins de avabação de ârea,

06 - De,sniçào da ârca pública

Um IaTe de tcn'cno sob n.O 2, na quadra I I. do loteamento denominado "Jardim Arnerica", nesta cidade, com frente para a avenida 64-A. lado impar, entre as ruas 4-A e 5-8, dJst1:l11teJ 3,00 metros
da rUél4-A. canto em curva, medjndo 10,00 metros de frente, por 30.00 metros de ambos os lados da freme aos fundos, Referência Cadastral: 02 ..01.0:W 0237 001 M<llricula n.o 7.106 _ 1° Cartóno de
Re!;ISlrO de ImóveIS), neste Muncipio e Comarca de Rio Claro - São Paulo, totalizando irea de 300.00 metros gundrados.

07·· COlllc,to

Dados de fichas tecnicas de terrenos de ílllobiliárias no entorno do objeto em pauta, para elaboração de parecer tecnico opinativo pelo metodo comparativo (vulor medi o)

Fichas tecnicns de terrenos de .moblliarias no entorno do objeto em pauta.

Valor de MerCllllo Pc - Pror.c:quiv. (01) Consinência Topogr:lfia

M"'horln,~n.u'
I·LlMic:~•., n"p4" r I",~ ••I"',••~J" ~m ~~I••ç.l" u"Ct)mp:lrali\'o.~ A _ Ârc:\ Cm2} T _Tc~tlidn (01)

10n H/lU!l1l

Inform:U;'ÔCli do lmó"ct fI."nlinntlo:

RS 495.fUlfl.nn 559,00 1).nO

RS 4JII 000.00 S59.()() D.OO
R$ 3So,o(lo.nn 373.00 I3.M

;!lli!Jl!l ~
(Arcõllot<ll do I. A,) t .. ("Te~ta\lõl"doI, A) I

43,00 I,tln 1.00

(fU/nl')

I.no
0,,\.)

43.00 1.00 I,no 1.00 HljfHItJ

2R.69 1.(10 1,00 I.lm 1.00 UUIJUlJ

. 1 Prof "media" no "nlCln" do IA. (111)

105 } O:"

Á.rea

·,Úl"tI/1/ cnnsuf<)rndos (H IO/(Jre,l dI: {'-'.I/ada (C/com 1"0.20) C!puJjimdidodc (Cp com p -0.50) no Iro/(lmcnlu lIaPCoH/lll.f{/ (amfUfra.\) c rio ri A.:;.::'":::m:::h<:::'m:::/ -::--:-:-==-c;:--::-;;:-_-;---:-:1
rI.! < 1/2 PMi - Cp '= 005 ....11.onde p"'O.S

1/2 PMi <to> l'c <'" I'Mi Cp:::> (PMi/Pc)"p, onde p",O.sCf:
cr"'(FrlFp)"r

p.lrll Fp< Frn -(KI '" KI min).onde. Fp=Frl2

pJrll Frn < Fn < 2Fr -> K I .:::(FrlFp) .....r. ondc f=0.2

para Ç'r> 'lFr - KI '" KI mllx. onde Fr"2tFr
rMi <: Pc < PMa -- Cp '" I

PMll <o: Pc <""3'"PMn - Cp = tI[(PMn/Pc}+«l_(PMalPc)A(PM:v'Pc)"Oo5ll

Pc > 3~PMa - Cj) "" 1/1(PM11/(J"PMa»+(I-(PMa/p"PMa)WWM:l/(3"PMn))"'0.511
Allrimur:\nwntn ll:l :,mn~lr:l:

(JI>.'. (h (Of"rt'.\ (·n'.I' nrin {Urc/111eml,\"ldCUll/r,.\' /lO trpflmCJrnm~nl(J da pt:.U/lliSfJ ('ôr<:(I dm (lmu.~fr(".\ " I :J5.r)()m2"). nem 11(1mruw:1 (fo.l(lhandu ('orl:O tlu I.A • J '!5.00m2")

0.94

C.1""'(AlI2S) {).20

I/Ca",(l2~/A}"tJ_2(l

Ca (Árc~) CfCTcstadll) .• Cp (Profunditlacle) .• ConsiSli':nci:1 (olt)
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I.OOOU O.94~~80 1.000000 1,000000

I.OOuo L O,94~1I&0 1,0225J4 \,000000

~ 100000 I,OODOO ~

V,,·! I' 1(1'1·1 ),(n·1 )'10·1 I' ·CFn·f 111
Vn·/~I'n·n· I)
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HomnI'CIICi.,.\I\"lU'
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1I.?4
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1,000000
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Qldc de Âmostra
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Infornlaçocs do Imó\'el tI":tJhmdo:

Preço homogeneizado I m' ''''""''m,",o" ."'",~.
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(:""1 •.••
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n."
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Prefeitura Municipal de Rio Claro
ESTADO DESÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
ÇOMISSÃO PF..RMANF.NTE DE AVALIAÇÃO DE IMOVEIS

I' ARECER TECNJCO QI'INATlYQ

Avaliação Opinativa pelo Mctodo Comparativo (Valor Médio):

VI::. AI " VII • { 1 11 1 + I ( FI - I ) .•.( fI· I ) + ( FJ - I ) + .. + ( Fn • I ) I J )

Al·i\r"",ICITC,bllm'l VII c "'"di"CrERRF,N(l) LJ'Crl.I)' -(1'''.1)111(I-:I 'I(H

300.00 R$ 775.36 R$ 257.093.111,1053

Im' !}71l'J.111

:1 'leFl.ll-fF2·', lU-I)' '(!'n")11

,..,!C~CI1NSlIUIÇ;"O,u>'1 Vu c 111':0.1"1CCONSTIWCÀO)
I'Jr~o;;crIccni"'''l'in:II,\'('

R$ R$

Im'

Valor do TerrcllCl:

Valor Construç;1o:

Rio Claro. 13 de setembro de 2022

oL m'
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Prefeitura Municipal de Rio Claro
ESTADO DE SÃO PAULO

SJ::CRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS
COM1S5ÀO.t.l;;.!!MANF.NT( DF..AV AUt.S:;LO DE IMOVEIS

PARECER TÉQilCO QPINAnyo

Da
C"OMISS,\O PlóRMANENTE DI: AVALlACÃO DI: IMÓVF;IS

.-\

Sr::OtETARIA MUNICIPAL DE I'LANr::JAMENTO E IIAIlITACÃO

"",,,•.•.,,,, SECRETARIA MUNICIPAL DF: PIANE.IAMENTO E t1AIlITACÃO
I~d~''''l'''' RII";l29, entre Avenidas IO~.JB JSP c Avenida IO-A JSP •.Iardim São Paulo. Rio Cl;lro/SP

P.A.N.o 19103/2022 - 31/0812022

o I - l.ocnl r"~1çào du :1re.a Puhllca
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Margmal, lado par, mede 63~90 mcu·ôs,.ncompanhan:do o alinhamento desta, vira a direita c sogoc.84,25 metros, confrontando com a Área de Lazer ahi c:nconu' •.u· o alinhamento da viela, Referêncja
C.daslTa). 01.23.075.0002.001.
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07 . COIHC'\to

Dddos de fichas lecnlcos de lerrenos de imobiliarias no entomo do objeto em pauta. para elaboração de parecer lecnlco opinativo pelo metodo comparativo (valor medlo):
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Prefeitura Municipal de Rio Claro
ESTADO DE SÃO PAUtO

SECRF:rARIA MUNICIPAL DE OBRAS
ÇOMISSÃO rER~ENTF De AV~ª-O DE IMÓVEIS

PARECER rtCNICQ OPINATIVQ

AVilliação Opinativa, pelo Método Comparativo (Valor Médio):

VI'" Al • VlI • ( 11I1 + I ( FI - I ) + ( F2 - I ) + ( FJ - I ) + •.. + ( Fn - I ) 11)

AI"\'<l h:rr~n"I""1 V,'<IIIi:d".('I'I·.I{ltl'tUI. jl :1·1111·11·.!'2·I,'(I.l.l) tln.I)I:,

EI-- ~4 853.71 R$ 970.34 0.8595

: I . 1I I I . I I I I::. I I •I 1.1. I I - I lu' I \ I~

R$

Valor tio Terreno:

Vallll' do Imó\'el:

I RS I""",d"~"
I'R$ 4.048.12).10 \t'lUUlr" IlIllhM~ ••'1,,~n .•nI" \""'h' mil ""'nu> t ,1m<, f 01'" ~ui~ ••dt~ ~••n ••,,-n.).

Valor Con~trllç;1o:

RIO Claro, 13 de ~etembro de :10 •..')
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PARECER JURÍDICO N° 13/2023 - REFERENTE AO PROJETO

DE LEI N° 13/2022 - PROCESSO N° 161900-017-23.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria

Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei n° 13/2023, de autoria

do Senhor Prefeito Municipal, Dt. Gustavo Ramos Perissinotto, que

desafeta da destinação original o imóvel objeto da matricula nO7.106, do 10

CRI e autoriza sua venda.

Primeiramente, mister se faz acrescentar que não cabe a

esta Procuradoria Jurídica analisar a conveniência ou não da proposta

contida no Projeto de Lei em foco, mas apenas o seu aspecto jurídico.

A iniciativa dos Projetos de Lei pode partir dos próprios

cidadãos, Prefeito, Vereadores, Comissões ou até mesmo da Mesa, nos

termos do disposto no artigo 134 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Rio Claro, bem como no artigo 44 da Lei Orgânica do

Município.

E nesse sentido, esta Procuradoria Jurídica entende pela

legalidade, pois:



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =-===;;;;;;;;;;;;========

1) A competência no tocante a administração dos bens

municipais, é exclusiva do Prefeito Municipal, a teor do art. 79, X,'(XIII e

art. 105, ambos da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.

2) Para melhor ilustração ao presente Parecer Jurídico,

esta Procuradoria ressalta a diferença entre bens de uso comum do povo

ou do domínio público com bens dominiais ou do patrimônio disponível:

a) Bens de uso comum do povo ou do domínio público

são os mares, praias, tios, estradas, ruas e praças. Enfim, todos os locais

abertos à utilização pública adquirem esse caráter de comunidade, de uso

coletivo, de ftuição própria do povo.

Sob esse aspecto, acentua Cirne Lim.a - ''pode o domínio

públicYJ ddinir-se como a forma maÍJ c·ompleta da partitipação de um bem na atividade

de administraf-ão públit"a. São os bem· de uso CYJmum,011 do domínio público, o serviço

mesmo prestado ao públic-opela Adminzjtraf-ão, assim c·omoas estradas, ruas eprafas".

(l<..uiCirne Lima, Principios de Direito AdminiJtrativo, 1954, p. 79).

b) Bens dominiais ou do patrimônio disponível são

aqueles que, embora integrando o domínio público como os demais, deles

diferem pela possibilidade sempre presente de serem utilizados em

qualquer fim ou, mesmo, alienados pela Administração, se assim o desejar.

Segundo os ensinamentos do saudoso jurista Hely

Lopes Meirelles: ''tratando-se de bem de uso CYJmumdo povo OH de uso espeaál,

haverá neteJsidade de deJajetarão legal, que poderá c·onstar da mwna norma que

auton·ze a alienaf-ão". (Direito Administrativo Brasileiro, 26" edirão, p. 495).



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =============

3) Conforme artigo 2° do citado Projeto de Lei, com a

desafetação fica autorizada a alienação da área descrita, nos moldes do

artigo 107, inciso I, da Lei Orgânica do Município, para realização de

investimentos de acordo com o art. 12, § 4°, da Lei Federal nO4320/1964 e

artigo 44 da Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial para realização de

obras de infra estrutura viária na região sudeste, obras de infraestrutura

viária e ambiental na região norte, obras de infraestrutura viária na região

central e desapropriações necessárias para a execução dessas obras.

Todavia, para a aprovação da alienação, faz-se

necessária prévia avaliação do imóvel e autorização legislativa,

conforme determina o artigo 107 da LOMRC, não tendo sido

apresentada a avaliação do mesmo.

Dessa forma, solicitamos a expedição de ofício ao

Poder Executivo para que apresente o laudo de avaliação do imóvel

que pretende alienar (matrícula n° 7.106, do 1° CRI).

Diante dos aspectos aC1ma mencionados, esta

Procuradoria Jurídica entende pela legalidade, com a ressalva acima

mencionada.

023.

~-J=
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAB/SP nQ 284.357 OAB/SP nQ 139.624
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 013/2023

PROCESSO N° 161900-017-23

PARECER N° 021/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
Prefeito Municipal, GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, (Desafeta da
destinação original o imóvel objeto da Matricula nO7.106, 1° CRl, e autoriza a sua
venda).

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA, entende que o Projeto de Lei n° 013/2023, está apto para ser apreciado
pelo Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões
competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica
da Câmara Municipal, opinamos pela LEGALIDADE do referido Projeto de Lei
em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Dermeval Nevoeiro Demarchi
Membro
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI N° 013/2023

PROCESSO N° 161900-017-23

PARECER N° 042/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
Prefeito Municipal, GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, (Desafeta da
destinação original o imóvel objeto da Matricula nO 7.106, 10 CRl, e autoriza a sua
venda).

A COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, entende que o Projeto
de Lei n° 013/2023, está apto para ser apreciado pelo Plenário, devendo o
mesmo ser analisado pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido Projeto
de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 10 de março de 2023.

H~e~nharot
Presidente

ia Montenegro Carnevale
Relator

Ale~

___~c _

rc/o
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COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI N° 01312023

PROCESSO N° 161900-017-23

PARECER N° 037/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
Prefeito. Municipal, GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, (Desafeta da
destinação original o imóvel objeto da Matricula n° 7.106, 1° CRI, e autoriza a sua
venda).

A COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS,
entende que o Projeto de Lei nO013/2023, está apto para ser apreciado pelo
Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica
da Câmara Municipal, opinamos pela aprovação do referido Projeto de Lei em
apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 13 de março de 2023.

Rodrigo Apar cido Guedes
Me' bro

~,' -' - -" -
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE LEI N° 013/2023

PROCESSO N° 161900-017-23

PARECER N° 014/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
Prefeito Municipal, GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, (Desafeta da
destinação original o imóvel objeto da Matricula nO 7.106, 10 CRI, e autoriza a sua
venda).

A COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA,
entende que o Projeto de Lei n° 013/2023, está apto para ser apreciado pelo
Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões
competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido
Projeto de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 14 de março de 2023.

odrigues de Oliveira
Presidente

I

Vagner APareÔiél.o B ungartner
embr

"
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COMISSÃO DE PlANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO LJRBANO, POLíTICA URBANA E
RURAL MEIO-AMBIENTE

PROJETODE LEI Nº 013/2023

PROCESSONº 161900-017-23

PARECERNº 005/2023

O presente Projeto de Lei de autoria do Senhor Prefeito
Municipal, GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, (Desafeta da destinação original o
imóvel objeto da Matricula nº 7.106, 10 CRI, e autoriza a sua venda).

Comissão de Planejamento, Desenvolvimento Urbano,
Política Urbana e Rural Meio-Ambiente, entende que o Projeto de Lei nº 013/2023,
está apto para ser apreciado pelo Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas
demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica da
Câmara Municipal, opinamos pela aprovação do referido Projeto de Lei em apreço,
seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 15 de março de 2023.

li

JI
SJJÚLlO LOPESDE ABREU

Presidente

GERALDO L~ MORAES
Relator Membro
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COMISSÃO DEACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETODE LEI NQ013/2023

PROCESSONQ161900-017-23

PARECERNQ022/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor Prefeito Municipal, GUSTAVO RAMOS
PERISSINono, (Desafeta da destinação original o imóvel objeto da Matricula nQ

7.106,10 CRI, e autoriza a sua venda).

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS,
entende que o Projeto de Lei nQ 013/2023, está apto para ser apreciado pelo Plenário,
devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal,
opinamos pela aprovação do referido Projeto de Lei em apreço, seguindo os votos
dos membros abaixo.

Rio Claro, 16 de março de 2023.

\

, f·'//\ IV.I
( l0 1"-- t- '-...

," '") '" I
L/ /
Rodrigo Aparecidofouedes

/
Membra

~
\
I

I I
t ~ f ~ _>~'l ,.- ,i\~/_.

Geraldo Luís de Moraes
Relator
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Estado de São Paulo

O.f.D.E.004/23 Rio Caro, 23 de janeiro de 2023

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter a Vossa Excelência e aos demais Nobres
Edis, para análise e votação, o anexo Projeto de Lei que autoriza a desafetação de sua destinação
originária, e transfere para o uso dominial do Município de Rio Claro, para que possam ser leiloadas
visando a realização de obras públicas e outros investimentos previstos em Lei.

Primeiramente cabe esclarecer que essa desafetação se apresenta
perfeitamente amparada pela legalidade, uma vez que por meio da Ação Direta de
Inconstitucionalidade nO 6602, já transitada em julgado, o Supremo Tribunal Federal julgou
inconstitucional a previsão contida no Artigo 180, inciso VII, da Constituição do Estado de São
Paulo, possibilitando aos Municípios definirem, mediante a sua competência constitucional e se
utilizando dos critérios de conveniência e oportunidade, a destinação das áreas que compõem o
patrimônio público.

Nesse sentido, temos que hoje o imóvel listado no presente Projeto de
Lei se apresenta como área institucional de regiões já consolidada, inclusive já atendidas por
equipamentos públicos, sendo que a alteração de suas destinações originárias não trará qualquer
prejuízo.

No caso em tela, caso seja aprovado o presente Projeto e possibilite
as vendas das áreas, a Prefeitura terá condições de realizar diversos investimentos há tempos
ansiados em nosso Município.

Por todo o exposto e contando com a honrosa atenção de Vossa
Excelência e dos nobres membros desse Legislativo Municipal, aguarda-se a aprovação do Projeto
de Lei em anexo.

Atenciosamente

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
DO. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO

-.- -';-~
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PROJETO DE LEI Nol~/.2kJ·-2d
(Desafeta da destinação original o imóvel objeto da Matrícula nO.39.381, do 2° CRI, e autoriza sua
venda)

Artigo 1° - Fica desafetada da destinação onglnana, e
transferida para a categoria de bem dominial do patrimônio do Município, a área objeto da Matrícula
nO.39.381, do 2° Cartório de Registro de Imóveis de Rio Claro, que assim se descreve:

MATRíCULA: nO. 39.381, do 2° Cartório de Registro de Imóveis:

DESCRiÇÃO: "Área Institucional com 4.853,71 metros quadrados, localizada no Loteamento
denominado Jardim São Paulo 11;situado nesta cidade de Rio Claro com a seguinte descrição:
partindo pela Avenida Marginal, lado par, mede 63,90 metros, acompanhando o alinhamento desta;
vira à direita e segue 84,25 metros, confrontando com a Área de Lazer. Até encontrar o alinhamento
da viela; vira à direita e segue 14,30 metros; vira à direita e segue 30,00 metros; vira à esquerda e
segue 33,00 metros, confrontando nestas três últimas medidas com a viela referida, até encontrar
o alinhamento da rua 29, lado ímpar, segue por este alinhamento 106,50 metros; vira à direita em
curva na confluência da rua 29 com a Avenida Marginal e segue 23,88 metros, com raio de 9,00
metros, até encontrar o ponto inicial desta descrição.

Artigo 2° - Com a presente desafetação fica autorizada a alienação da
área descrita, nos moldes do artigo 107, inciso I da Lei Orgânica do Município para realização de
investimentos de acordo com o art. 12, §4°, da Lei Federal nO4.320 de 17 de março de 1964 e art.
44 da Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial para realização de obras infraestrutura viária na
região sudeste, obras de infraestrutura viária e ambiental na região norte, obras infraestrutura viária
na região central e desapropriações necessárias para execução dessas obras.

Artigo 3° - As despesas oriundas da execução desta Lei correrão por
conta de verbas próprias do Orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Atenciosamente.



Câtnara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =============

PARECER JURÍDICO N° 14/2023 - REFERENTE AO PROJETO

DE LEI N° 14/2022 - PROCESSO N° 161901-018-23.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria

Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nO 14/2023, de autoria

do Senhor Prefeito Municipal, Dr. Gustavo Ramos Perissinotto, que

desafeta da destinação original o imóvel objeto da matricula nO39.381, do

2° CRI e autoriza sua venda.

Inicialmente, necessário se faz salientar, que não cabe a

esta Procuradoria Jurídica analisar a conveniência ou não da proposta

contida no Projeto de Lei em apreço, mas apenas o seu aspecto jurídico.

A iniciativa dos Projetos de Lei pode partir dos próprios

cidadãos, Prefeito, Vereadores, Comissões ou até mesmo da Mesa, nos

termos do disposto no artigo 134 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Rio Claro, bem como no artigo 44 da Lei Orgânica do

Município.

E nesse sentido, esta Procuradoria Jurídica entende pela

legalidade, pois:

f3



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =============

1) A competência no tocante a administração dos bens

municipais, é exclusiva do Prefeito Municipal, a teor do art. 79, x.:'CXIII e

art. 105, ambos da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.

2) Para melhor ilustração ao presente Parecer Jurídico,

esta Procuradoria ressalta a diferença entre bens de uso comum do povo

ou do douúnio público com bens dominiais ou do patrimônio disponível:

a) Bens de uso comum do povo ou do donúnio público

são os mares, praias, rios, estradas, ruas e praças. Enfim, todos os locais

abertos à utilização pública adquirem esse caráter de comunidade, de uso

coletivo, de fruição própria do povo.

Sob esse aspecto, acentua Cirne Lima - "pode o domínio

público definir-se {;omoa forma maÍJ t()mpleta da particzpafão de ltm bem na atividade

de administra.y·ão pública. São os bens de uso am1Um, Otl.do domínio público, o seroifYJ

mesmo prestado ao público pela Administrafão, assim i'omo aJO estradas, ruas eprafas':

(Rui Cirne Lima, Prindpios de Direito Administrativo, 1954, p. 79).

b) Bens dominiais ou do patrimônio disponível são

aqueles que, embora integrando ° domínio público como os demais, deles

diferem pela possibilidade sempre presente de serem utilizados em

qualquer fim ou, mesmo, alienados pela Administração, se assim o desejar.

Segundo os ensinamentos do saudoso jurista Hely

Lopes Meirelles: "tratando-se de bem de tl.SOiYJmtl.m do povo Otl. de tl.SOespeáal,

haverá neceJJidade de deJClfttafão legal, que poderá constar da meJma norma que

atl.torize a alienafão". (Direito AdminÍJtrativo BraJileiro, 26° edzfão, p. 495).



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =============

3) Conforme artigo 2° do citado Projeto de Lei, com a

desafetação fica autorizada a alienação da área descrita, nos moldes do

artigo 107, inciso I, da Lei Orgânica do Município, para realização de

investimentos de acordo com o art. 12, § 4°, da Lei Federal n° 4320/1964 e

artigo 44 da Lei de Responsabilidade l::"iscal,em especial para realização de

obras de infra estrutura viária na região sudeste, obras de infraestrutura

viária e ambiental na região norte, obras de infraestrutura viária na região

central e desapropriações necessárias para a execução dessas obras.

Todavia, para a aprovação da alienação, faz-se

necessária prévia avaliação do imóvel e autorização legislativa,

conforme determina o artigo 107 da LOMRC, não tendo sido

apresentada a avaliação do mesmo.

Dessa forma, solicitamos a expedição de ofício ao

Poder Executivo para que apresente o laudo de avaliação do imóvel

que pretende alienar (matrícula n° 39.381, do 2° CRI).

Diante dos aspectos aCima mencionados, esta

Procuradoria Jurídica entende pela legalidade, com a ressalva acima

mencionada.

~~
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OABjSP nQ 164.437 OABjSP nQ 284,357 OABjSP nQ 139,624
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Secretaria de Justiça

Rua 3. 945 (Paço Municipal)
Centro - 13500-907

Rio Claro - SP - Brasil
Tel: +55 (19) 3526-7129\ (19) 3526-7141

rioclaro.sp.gov.b,

Rio Claro, 09 de março de 2023

Ao
limo. Sr. José Pereira
Presidente da Câmara Municipal

~
Ret.: Apresentação de laudo de avaliação PL's 13/2023 e 14/2023

Prezado,

Encaminho para juntada aos respectivos autos, laudos de avaliação
dos imóveis objeto dos Projetos de Lei.

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos de elevada estima
e distinta consideração.

Atenciosamente



Prefeitura Municipal de Rio Claro
ESTADO DE S.~O I).-\ULO

SECRETARIA ;\W~I(,I\>AL DE OBRAS

Ç'l~!!.S"'SSSLP.Iõ~~H~.!'.lLI2L\.\"U.óÇ,:\\lºJjJHlJ~L~

ÁREAS REfERENCIAIS PARA AyALlArÃO

ELEMENTO AMOSTRAL N.' I

fONTE:
https;lIwww.\.lvar.eaLcom.br/iõTIovE!l/!otE!-tE!(~êno-!ardlm-américÕI~b~lrfOE..'ilo-cI3ro.sS9m2-vend ••-RS49S000-id-1S54374202/

htt2'i'JJy."NW hofllOCilmgyeis.ccm brllmmih~rrel)o.ª·vendj-5$9.01-QQr-r·13Q.Q()Q.OQ.).r.çl!m.amer!ca·nQ:clDrn-splrE.038!HjQFL?lrom",~le

hnp5;//www.patrimovels.com/lmovel/terreno-a-venda-jardim·america-rio-clllro·sp{TE007S·PA3N?from=sate
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Prefeitura Municipal de Rio Claro
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE AVALlACÃO DE IMOYEIS

PARECER TÉCNICO OPINATIVO

Da
COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS

A
SECRETARIA MlINIClPAL DE PLANEJAMENTO E HABITACÃO

•.,«k'''' SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
I<d~,.;:ncl~ Avenida 64 AI Jardim América - Rio Claro. São Paulo

P.A. N.o 18.67912022 - 25/0812022

o I - Locahzação da area Publica

Um lote de terreno sob n.O 2, na quadra 11, do loteamento denominado "Jardim América", nesta cJdade, com frente para a avenida 64-A. lado ímpar, entre as ruas 4~A e 5-B, dlstante 13,00 metros
da rua 4-A. canto em curva. medindo 10,00 metros de frente, por 30,00 metros de ambos os lados da frente aos fundos. Referência Cadastral: 02 ..01.020,0237.00 I.

02 - Topografia do terreno 1,00

(~) Plano ) Aclive ( ) Declive

03 - Consistência do terreno
(X)Seco

04 - Melhoramentos Públicos' Região e imóvel avaliando (1 A)

( ~) Água ( lU GUias
( X ) Energia ( X) LP.

),00
( ) Alagado

1,05
(X) Asfallo
( X ) Sarjetas

( X ) Telefone
(X) Esgoto

(X) Divisas em alvenaria
( X ) Condução

05 - Fma!tdade

Parecer técniCO opinativo sobre a estImativa de valores do imóvel acima mencionada, confonne solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento e Habitação para fins de avaliação de area.

Oó - Descrição da area pública;

Um lore de terreno sob n.Q 2, na quadra 11, do loteamento denominado "Jardim América", nesta cidade, com frente para a avenida 64·A,lado impar, entre as ruas 4-A e 5-8, dJstante ] 3,00 metros
da rua 4-A. canto em curva., medindo 10,00 metros de frente. por 30,00 metros de ambos os lados da frente aos fundos. Referência. Cadastra.l: 02 ..01,020.0237.001 Matrícula n,o 7.106 - 10 Cartóno de
Registro de ImóveiS}, neste MWlcÍpio e Comarca de Rio Claro - São Paulo. totalizando área de 300.00 metrOS quadrados.

07 - Contexto

Dados de fichas técmcas de terrenos de Imobiliárias no entorno do objeto em pauta. para elaboração de parecer téCnICO opmat1Vo pelo método comparativo (valor medlO)

Fichas tecnicas de terrenos de ImobilJánas no entorno do objeto em pauta:

Amostru Vnlor de Merendo A-Área(m2) T· Tatuda (m) Pc - Prof. cquiv. (m)

1.00 1,00 1.00 1.00 #####

Compnruti"05

os 495.CJIlO,OO 559,00 13.00 43,00

Topo~rafia

Mr:lhor.menlo~
Pliblic:m: RC'!:iJlouC' 1.Al<"liuç4o.,m rdaçAn.c> \'r
imó ••.rla ••.•lillndn CC'ntTn (RSInT)

Am(l<.(, •• o2 RS 43tJ.OOO,OO 559.00 13.00 43.00 1.00 1,00 1,00 1,00 #####

I\III"'IU •o.~ R$ 350.UUO.OO 373,00 13.00 28.69 1.00 1.00 1.00 1.00 #/l-/HHJ

.. Jl!!M!!! .•..
(Arca total do I. A) f ("Tcslada~do I A) r t Pro[ -média" no "meio" do LA. (m)

Cri'êrius de Homo 'cnci7.:J lIo:

Situllç;\n Testadll PMi -Profundidade Minima (m):Área

•{oram con,\'lC/eradu~asja/ore.\ de (esfada (Cjcomj"'O.ZD) (!prnfitndidade (Cp com p >0.50) no /rolamenlO clapc.\'q'lISo (amostra.\") (! do "J.A:.:; . .::'a:::m:.::b:;:em:.::' -:-_,-,,..,,.-,:- .,-_,,

~ - Cp = O.s"P. onde p=O.5
112 PMi <= Pc <= PMi - Cp '" (PMilPc)"'p. onde p=O,5Cf:

Cr=(FrlFp)·r
ptlrll FJ! < Frl2 - (K I - K 1 min), onde. Fp""Fr/2

p:lJ'8 Frl2 < Fn < 2F,. _ K I = (FrlFp)"1, onde f=0,2

para Fp > 2Fr - KI '" K I ma:<. onde Fp::2+Fr
PMi < Pe< PMa - Cpc J

PM. <= Pc <o:3'PMa - Cp = I/j(PMalPe)+«(I,(PMalPe))'(PMalPe)·0.511
Pe > J'PMa - Cp -I/I(PMoI(3·PMa))<((I-(PMoI(J·PMa)))·(PMoI(J·PMa))'0.511

Aprimoramento ,111samOl>tra:
Oh,. ; ()y[Clfrm:,\' ('tr'.\ ,,(in/oram con.fidemdo.\' no aprimurtrmenta da I'c.çqllisa ('óreu dru amu."';/ra.••.-125.00m2"). nt!m no Imóvel avaliando ('área do /.A ..•. --/2J.OOm2").

C3""(AlI2S)'O.20

Homo"'coci'l,:Jfto: 1/Ca=>(125/AY'1J.20

. Vn-II 'I (1'1·1)' (Fl·1 , .•( fJ I) •... ~(rn-I )/1

Amo.~(ra Vo{RSlmJ) Situaçüo (ok) Cu (Árc.o) Cf(Tcstadn) * Cp (Profundidade) • Consistência (ok) Topowafia (ok)
RR5.51 1l.94 1.0000 0,948880 1,000000 1,000000 1',000000

769.23 0.94 1,0000 0.948880 1.000000 1,000000 I,OOOOOÓ
9JR)4 0,94 1.0000 O,94BS80 1,022534 1.000000 1.,000000

Informações_ do lm6vel nvaljando: .L!!!!!!! U!!!l!!!.!! U!!!l!!!.!! 1!l!!!!l! U!9J!!!

Preço homogeneizado I m'
Qlde de Amoslra:

Elen\cl'IIos Dcsc :
1.000,00

500,00 Rinf= (Média - xmin, ) J S '"

Rsup. '" ( xmáx. - Mêdla ) I S =-
1.061
0.925

1,38fi :o
.~

1/2

Amo;lrasalisfllt6rill!

,.....
! [

, \:; ,I;;, 'l"':ll;;('!);. J/;!~!:I
QK
J

Valor unitãrio comparativo médio homogcnci7.ado (Vu c médio): RS 775.,.)6



Yf=

Valor do Terreno:

Valor Construção:

Valor do Imóvel:

Prefeitura Municipal de Rio Claro
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE AVALlACÃO DE IMÓVEIS

PARECER TEcNICO OPINATIYO

Avaliação Opinativa pelo Método Comparativo (Valor Médio):

VI = AI ~ Vu ~ ( 1/11 + I (FI - 1 ) + (F2 - I ) + (F3. 1 ) + ..0 + ( Fn - I ) 11)

( 1 ' : I ' I ( I~1 • I ) ~ f 1'2 . 1 ) • CFJ 1).,,,' CFn • 1 ) I I )VII c mê4it> (n:.RRI'.NO)

300,00 R$ 77536 R$ 257,093-' 11,1053
Im' .s 2S1 O'J.U In.9OJ8

lllflFl.II'CF2.1)·ff3·I)< '("'11.1)[1 (rollli:~CIlCiD )

VI,! c medin (CONSTIUlÇÃOI
1·~n.:ccrlccni<;(ollí'malln'l

R$ R$

Im'

257.093, 11 I(dw:enlo~ c ClnqucnL:l ~ J.tlt mil t 1'Kl\'(nUI c 11i~ I"QII C "nu, Cl;ntA"",)

IL:R::S=====-lI,,·m,o=ll'
IR$

Sem mais a acrescentar ao

Rio Claro. 13 de setembro de 2022

1<$ 856.911

" m'
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Prefeitura Municipal de Rio Claro
ESI ,\[),) DE silo i'N!LO

$ECRETAIH·\ ,\ll'NIClPAL DE OBR ..\S
«)~1!;.~An.r!;R\I.~;:jJ;t:,·LLm; ..:'.".6.I"lô.(·~nJ)EJ~!!l"E;!5

ÁREAS REFERENCIAIS PARA AyALIACÃO

ELEMENTO AMOSTRAL N." 1

htt;:l1::ll",'\.Uw.hofllnglmov ••í~,ccm.br/jn·m!htrr:nQ.ª.yenda'308.m·PQr-r.32(H]OO-QO.lardlm-5ao·!>au!o-rIO-darQ·.spL!.;0D7S-HOH?rrom"s31e

FONTE:
httoS:llwww.peclnl.çomorllmoyel/terr.no-a-vend.-I.rdlm-sao-p.ulo-rlo-claroUe0572-PfGIf'om=sale O

t1~1
~

1/1



Prefeitura Municipal de Rio Claro
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
ÇjJMISSÃºl'~JlMAI'!ENTE DE AVALIAÇÃO DE IMOVEIS

PARECER TÉCNICO OPINATIvO

Da
COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS

A
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E HABITAÇÃO

.", .•,,,,,, SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E HABITAÇÃO
IkICf"K;';' Rua 29. cntre Avenidas 1O-JB JSP c Avenida tO·A JSP~ Jardim São Paulo. Rio Claro/SP

P.A.N.o 19103/2022 -31/0812022

01 - Locallz.ação da area PublIca

O~ - Topografia do terreno 0.80 13.63%

( ) Plano ) Aclive (~) Declive

u3 Conslslencla do terreno 1.00
(X)Seco ) Úmido ( ) A)a.ado

04 - Melhoramentos Públicos Região 1,00
(~) Aglla (~) GUias (~) Asfalto
( X ) Energia (X) I.P ( X ) Sarjetas

05 - Fmalldade-

(alUI) ('Imll os runól'-c; de lO%' lIlé 20";"\

( ~ ) Telefone
(X) Esgoto ( X ) Condução

06 - Descnção da area pública'

~1lêàull1~"~ciiç!Íô:'Partind0l"'la. AvePlda
~tm:ro'~afnento>âa vi~la Re.ferência/

07 - Contexto

Dados de fichas técnicas de terrenos de Imoblliarias no entorno do objeto em pauta, para elaboração de parecer técnico opinatlvo pelo metodo comparativo (valor medio)

Fichas tecntca!> de terrenos de Imoblliarias nO entorno do objeto em pauta

\mn~tra~'

Amostra ComlJUruti\'os Vl\lor de Mercado

RS JOOIIU(),llU

A ~Arca (m2)

Ri 320.000.0(J 308.00

T - Tc.••tnda (m) Pc - Pror. equi\". (rnl Consistência Topografia Vr(RS/m2)

12.ou 26,7'5 1.00 1,00 1.101.25

13.nu 23.69 1,00 I,no I.O)R.96
10,00 30,110 1.00 1.(lU I.OUO,oo

~ ~ ~ m
("Tcstadll"do I. A.) t " T ProC "mcdill" no mCIO"do LA. em) I S,waçiln:L~,d" (XIrll m fund,~dc IO~.Me20'.

321.0()

}O(),OIJ

Informações do ltnóyel.nv:nUando:
(Arca total do I. A.) 1

("rilérifl~ ~Ic Homo1!cnár.acãn:

Silu:1C;lill Árca Tcsl:ula f..Mi ·Profundidade Mimma (m)' 30.00
OfeMa 0.'10 GrllllC\[: ZOlUltiden~fCSldenc~lh[lri1t\nlal{l·100M:

I'opulo,l·
PMn- Profundid.3de Milximn(m). 33,00

10.00
• lorum ('tJ/l\l(fa(ldos 11.\ (O/llrt'.( d.: /.:,\wda (( ~r,'om r 0.20) c IJrcJ{imelldadr: (( f' com p U50) no tralamento da PC,w,/f1/.(a (om(lMra.ç) ~ ,lo r/.A"'·""a"m"h,:;;m'-' -=-~=c::__::__,:_:c:_-:__::_:l

Pc < 112 PMi - CI)'" O,s"p. onde p""'0.5
112 PMi <= pç <= PMi - Cp '" (PMi/Pe)"p. onde p=O.5Cf:

Cf=IF,/Fp)"r
para Fp < fr/2 _ (1(1 = KI mln), onde. Fp=Frl2

para Frfl< Fn < 2Fr - KI '" (Fr!Fp'''r. onde f=0.2
poro Fp> 2Fr- Kl '" 1-;.1nlllx,ondc Fp=-2·fr

PMi <: Pc < PM8 -. Cp = 1
PMIl<- Pc <:3"'PMp Cp "" 1I1(PMnlPc)+«HPMalPc»~(PMa/Pc) .•..n.5)1

~ - Cp = IIj(PMa/(3·PM.))+«(t-(PM"/(3·PM'Ill·(PMa/(3·PM"W0.5l1
Anrimnr:lmcnl0 (1:1 llmostra:
(Jh, (J,\' fillor<!\ ('(1\ /!tio/riram I.:,,,,.'i(k'rados no {If1l'1ltlora/TIl/nttl da pl/sCj/,;sa ('ar<!o da,~ amustro._ I ::!5.00m:!'~. num nu Jm/1l'1J1 m'a/iomlll ('area du I.A 125.00m1")

ea"(A/12S)·O.lO Vu v,,·: ['I (1'1.' ). ("2-1)' (1 ..\.1)' • (h-I) I:

Cocr. Variação
Qldc de Anl0Slra:

Elementos Dcse

0.06

1

1.100.00

900,00

Rinr= (Mcdill' xmin ) I S:.
Rsup. "" ( xmâx. - Media) I S ::..:

1.14R

o.6R2
UR
1.3&1.000,00

t~·

!J't"",.I.,,,,,,,,,,,,,.,,.,,,,, Vnlor unillirio comparalÍvo mêdio homogcncizado (Vu [médio): RS

Amos'ro "1"0"" lO
l"o~, /) ~,.,r <:!)

-~ r,r
&1

In

800.00



Prefeitura Municipal de Rio Claro
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
CQMI5SÃO PERMANENTE DE AVAl JACÃOPE IMÓVEIS

PARECER TECNICO OPINATIYO

Avaliação Opinativa pelo Método Comparativo (Valor Médio):

Vt = At" Vu" ( 1 f 11+ I ( FI • I ) + (F2. 1 ) + (fJ - I ) + ..•+ ( Fn - I ) 11)

AI- i\l'I:a h:rr~l"'hll'l Vu.: llIed",/r~.I(IU,NUI 1111'ltl'l-t,'/1:2-1)'iI'J-I)- (1',,-111;,

4853.71 R$ 970.34 0.8595 R$ 4.048121.10 RS S:W,n.'

Im"Z 1.163-1

~ I . I \ I' 1 • I J • i 1':: - I I • , I-.l • I ) . • ( 1'11- I I I :

-IIJ.lKL21,1Il

R$ R$

Im"!

Valor do Imõvel:

I R$ 4.048.121,10 ItqU:lIWnlllhii•....•.:<lU3M:mu..:"lh'l1líICCIlI".: \lmçeHml"e:lilçdC~'ÇnI3'~"')

I R$ I,,.m"",~"

Valor rio Terreno:

Valor Construção:

En~·
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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =============

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 014/2023

PROCESSO N° 161901-018-23

PARECER N° 022/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
Prefeito Municipal, GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, (Desafeta da
destinação original o imóvel objeto da Matricula nO39.381, 2° CRI, e autoriza a
sua venda).

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA, entende que o Projeto de Lei n° 014/2023, está apto para ser apreciado
pelo Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões
competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica
da Câmara Municipal, opinamos pela LEGALIDADE do referido Projeto de Lei
em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro" 09 ~arço de 2023.

Dermeval Nevoeiro Demarchi
Membro



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI N° 014/2023

PROCESSO N° 161901-018-23

PARECER N° 022/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
Prefeito Municipal, GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, (Desafeta da
destinação original o imóvel objeto da Matricula n° 39.381, 2° CRI, e autoriza a
sua venda).

A COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, entende que o Projeto
de Lei nO014/2023, está apto para ser apreciado pelo Plenário, devendo o
mesmo ser analisado pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido Projeto
de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 10 de março de 2023.

~erto Mônaco Leonhardl
Presidente

Sérg·o MontenegiO Carnevale
Relator

Aless
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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =============

COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI N° 014/2023

PROCESSO N° 161901-018-23

PARECER N° 038/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
Prefeito Municipal, GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, (Desafeta da
destinação original o imóvel objeto da Matricula nO39.381, 2° CRI, e autoriza a
sua venda).

A COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS,
entende que o Projeto de Lei n° 014/2023, está apto para ser apreciado pelo
Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica 'da Câmara Municipal, opinamos pela aprovação do referido Projeto de
Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 13 de março de 2023.

_Rodrigo Aparecid Guedes
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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE LEI N° 014/2023

PROCESSO N° 161901-018-23

PARECER N° 015/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
Prefeito Municipal, GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, (Desafeta da
destinação original o imóvel objeto da Matricula nO39.381, 2° CRI, e autoriza a
sua venda).

A COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA,
entende que o Projeto de Lei n° 014/2023, está apto para ser apreciado pelo
Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões
competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido
Projeto de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 14 de março de 2023.



CâlDara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =============

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO URBANO, POLíTICA URBANA E
RURAL MEIO-AMBIENTE

PROJETODE LEI Nº 014/2023

PROCESSONº 161901-018-23

PARECERNº 006/2023

O presente Projeto de Lei de autoria do Senhor Prefeito
Municipal, GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, (Desafeta da destinação original o
imóvel objeto da Matricula nQ 39.381, 2° CRI, e autoriza a sua venda).

Comissão de Planejamento, Desenvolvimento Urbano,
Política Urbana e Rural Meio-Ambiente, entende que o Projeto de Lei nQ 014/2023,
está apto para ser apreciado pelo Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas
demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica da
Câmara Municipal, opinamos pela aprovação do referido Projeto de Lei em apreço,
seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 15 de março de 2023.

1JÚLIO LOPESDE ABREU
Presidente

,~

GERALDO ~DE MORAES
Relator

<"-

.- ~" ---
OMES FERREIRADEMttl::G
Membro



Câl1lara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =============

COMISSÃO DEACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETODE LEI Nº 014/2023

PROCESSONº 161901-018-23

PARECERNº 023/2023

O presente Projeto de Lei de autoria do Senhor Prefeito Municipal, GUSTAVO RAMOS
PERISSINOTTO, (Desafeta da destinação original o imóvel objeto da Matricula nº
39.381, 20 CRI, e autoriza a sua venda).

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS,
entende que o Projeto de Lei nº 014/2023, está apto para ser apreciado pelo Plenário,
devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal,
opinamos pela aprovação do referido Projeto de Lei em apreço, seguindo os votos
dos membros abaixo.

Rio Claro, 16 de março de 2023 .

.'~, ,.....,

, >", j/'-
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Geraldo Ldísde Moraes
Relator
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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo==============

PROJETO DE LEI N° 011/2023

(ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 4808, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2014, QUE DISPÕE
SOBRE DIRETRIZES GERAIS DE MACRODRENAGEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS).

Artigo 1° - Suprimi a redação total do inciso V, do artigo 6°, da Lei Municipal nO
4808/2014, e renumera os incisos seguintes.

Artigo 2° - A redação do inciso VI, do artigo 6°, da Lei Municipal nO4808/2014 passará a
ser a seguinte:

"VI - As bacias de detenção ou retenção abertas poderão ter forma arquitetônica
que embelezem a paisagem e sejam úteis como área de lazer em épocas de estiagem. 11

Artigo 3° - A redação do inciso VII, do artigo 6°, da Lei Municipal nO4808/2014 passará a
ser a seguinte:

"VII - As bacias de detenção ou retenção deverão ter barreira para controle de
acesso e segurança, e possuir superfície de infiltração na proporção em área de 1% (um
por cento) do volume do mesmo (transformando o valor numérico de volume em área,
adotando as unidades metro cúbico e metro quadrado respectivamente);"

Artigo 4° - A redação do "caput"do art. 8°, da Lei Municipal nO4808/2014 passará a ser a
seguinte:

"Artigo 8° - A concessão do Termo de Verificação de Obra (T.V.O) do loteamento
ficará vinculada, a critério do Poder Executivo, na execução das bacias de Retenção ou
Detenção."

Artigo 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio Claro, 13 de fevereiro de 2023.

É JÚLIO LOPES DE ABREU
reador "Julinho Lopes"
der dos Progressistas



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

PARECER JURíDICO Nº 11/2023 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº

11/2023 - PROCESSO Nº 161896-013-23.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria

Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nº 11/2023, de

autoria do nobre Vereador José Júlio Lopes de Abreu, que altera

dispositivos da Lei Municipal nº 4808, de 25 de novembro de 2014, que

dispõe sobre diretrizes gerais de macrodrenagem e dá outras

providências.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a esta

Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da proposta ora

apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica ressalta o

seguinte:

o Projeto de Lei em questão dispõe sobre assunto de

interesse local, o que permite ao Município legislar sobre a matéria, nos

termos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal e artigo 8º, inciso I,

da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.
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